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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                       ,DE 2022 

(Do Sr. Domingos Sávio) 

 

Altera o parágrafo 3º do art. 68 da Lei nº 9610 de 

fevereiro de 1998 para retirar os hotéis como locais de 

frequência coletiva, visando impedir a cobrança de 

taxas referentes à transmissão de obras musicais, 

literomusicais e audiovisuais.  

Art. 1º. O parágrafo 3º do art. 68 da Lei nº 9610 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

  “Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou literomusicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§3º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou 

concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, clínicas, hospitais, órgãos públicos 

da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros 

terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou transmitam 

obras literárias, artísticas ou científicas.”  

Art. 2º. Esta lei em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

Como cediço, a Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998), que 

dispõe acerca da incidência de arrecadação e distribuição de direitos autorais pela 

transmissão/reprodução/publicação/transmissão/comunicação e similares de obras de cunho 

artístico, tem sido utilizada pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD) para 

fins de cobrança sobre a transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais nos quartos 

de hotéis, motéis e afins, ainda que o empreendimento hoteleiro tenha contratado serviço de TV 

por assinatura.  

Nesse sentido, salienta-se que a cobrança supracitada é realizada por força das 

disposições constantes da referida Lei Federal, mais precisamente em detrimento ao §3º do art. 

68, especificado anteriormente.  

Com efeito, observam-se que o dispositivo supracitado indica tratar-se de local de 

frequência coletiva os empreendimentos hoteleiros, razão pela qual seria devida a incidência da 

cobrança não apenas com relação aos aparelhos de Televisão que se encontrem nas áreas comuns 

dos referidos empreendimentos, mas também as intermediações privadas como os quartos.  

*C
D2

22
67

00
28

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222670028100

PL
P 

n.
20

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
03

/2
02

2 
15

:1
2 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 20-A/2022 

 

 

 

 

 

 
 

Por força da referida Lei, o Escritório de Arrecadação, tem notificado extrajudicialmente, 

bem como vem ajuizando ações em desfavor dos empreendimentos Hoteleiros efetuando a 

cobrança dos valores que entendem serem devidos de forma retroativa (últimos 05 (cinco) anos) 

e, os valores mensais correspondentes à arrecadação mensal e consecutiva.  

Registre-se que a cobrança atualmente é realizada através de cálculo próprio do Escritório 

de Arrecadação (para a cidade de Divinópolis/MG especificamente), qual seja:  

0,45 – Fator de cobrança para quartos de hotéis;  

80,92 – UDA (Unidade de Direito Autoral), expressa em Reais e corrigida           

anualmente;  

Y – Quantidade de quartos do Hotel;  

50,63% - Taxa de Ocupação obtida por pesquisa Ibope;  

15% - Desconto para Municípios com menos de 300 mil habitantes.  

A título de exemplo, para um empreendimento hoteleiro com 45 (quarenta e cinco) 

aposentos, o valor mensal a ser adimplido apenas com relação aos aparelhos incidentes nos 

aposentos/quartos chegaria ao patamar de R$705,19 (setecentos e cinco reais e dezenove 

centavos) – [(0,45 x 80,92 x 45 x 50,63%) – 15%].  

Nesse diapasão, observa-se que o Escritório de Arrecadação tem em seu favor crédito 

totalmente arbitrário, tendo em vista que a natureza dos quartos/aposentos dos empreendimentos 

hoteleiros não pode, sob hipótese alguma ser considerada como local de frequência coletiva, 

senão vejamos.  

Da análise do artigo 68, §3º da Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998, podemos 

verificar a incidência de cobrança pela reprodução de obra musical artística nos 

empreendimentos hoteleiros nas áreas comuns, mas não há qualquer menção quanto a incidência 

da referida cobrança nas unidades habitacionais. 

Por sua vez, a Lei Geral de Turismo (Lei 11.771 de 17 de setembro de 2008) em seu art. 

23, dispõe expressamente que os quartos dos estabelecimentos hospedeiros são unidades de 

frequência individual e de uso exclusivo do hóspede, ou seja, estamos diante de uma antinomia, 

tendo em vista a arbitrariedade das cobranças.  

Desta forma, temos que de fato os aposentos dos empreendimentos hoteleiros são locais 

de frequência individual, o qual inclusive se assemelha ao domicílio do indivíduo possuindo as 

prerrogativas de inviolabilidade (art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal), razão pela qual 

temos pela ilegalidade da referida cobrança.  

Seja como for, há de se ressaltar que, se as unidades habitacionais hoteleiras podem ser 

equiparadas a domicílios, incide, então, a exceção prevista no art. 46, VI, da Lei nº 9.610/98 

(Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: (...) VI – a representação teatral e a execução 

musical, quando realizadas no recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos 

estabelecimentos de ensino...).  *C
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Com relação à lucratividade, em atenção ao princípio da razoabilidade, não se demonstra 

razoável que o uso de aparelhos de televisão ou de rádio em quartos de meios de hospedagem 

objetiva ou implica a obtenção de lucros pelos estabelecimentos, tendo em vista que os referidos 

aparelhos, atualmente, são meros e comuns objetos que buscam ofertar conforto aos hóspedes. 

Salienta-se que recentemente obtivemos sucesso quanto a tese supracitada, tendo em vista que a 

Medida Provisória nº 907 de 26 de novembro de 2019 (a qual infelizmente caducou em 

detrimento à ausência de transformação em Lei Ordinária), previa expressamente a ilegalidade 

da cobrança nos quartos/aposentos dos empreendimentos hoteleiros e similares, a qual havia 

inserido na referida Lei de Direitos Autorais (Lei nº º 9.610/98) o §9º:  

§9º - Não incidirá a arrecadação e a distribuição de 

direitos autorais a execução de obras literárias, artísticas 

ou científicas no interior das unidades habitacionais dos 

meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 

de passageiros marítimo e fluvial.  

Sendo assim, observa-se que a referida Medida Provisória previa expressamente a 

inaplicabilidade da referida cobrança que ora se discute, o que inclusive restou no sobrestamento 

das cobranças pelo ECAD.  

No entanto, tendo em vista que a referida MPV caducou sem a transformação em Lei, o 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição retornou a efetuar a cobrança dos valores 

incidentes sobre os quartos dos empreendimentos hoteleiros, o que inclusive acarretou o 

ajuizamento de diversas ações, dentre elas resultantes os repetitivos (REsp’s) nº 1.870.771, 

1.880.121 e 1.873.611 já julgados pelo Superior Tribunal de Justiça de forma favorável ao 

ECAD.  

Por sua vez, cumpre ressaltar que tramita atualmente perante a Câmara dos Deputados os 

Projetos de Lei nº 2.939/2011 e nº 3.992/2020 de autoria dos Deputados Federais, Sr. Ronaldo 

Benedet (PMDB/SC) e Sr. Geninho Zuliani (DEM-SP), respectivamente, que visam a proibição 

da cobrança de direitos autorais pela execução de obras musicais, literomusicais ou audiovisuais 

no interior dos quartos de hotéis, motéis, cabines individuais de navios ou trens e em quartos de 

internação hospitalar, os quais acreditamos trazer melhor aplicabilidade das disposições 

provenientes a incidência de arrecadação de direitos autorais.  

Desta forma, acreditamos estar cristalina a ilegalidade da cobrança de direitos autorais 

pela execução de obras musicais, literomusicais ou audiovisuais no interior dos aposentos 

hoteleiros, sendo que atualmente a referida cobrança tem causado diversos transtornos ao ramo 

hoteleiro, principalmente tendo em vista os impactos advindos da Pandemia da Covid-19 que 

afetaram drasticamente o desenvolvimento das atividades exercidas.  

Sala das Sessões, em de de 2022.  

 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 

PSDB-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 20-A/2022 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
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juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 

exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 

serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 

unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 

sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 

administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação 

entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 

autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 

que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

 

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 

documentos:  

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 

de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 

condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 

hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, como 

sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão dos 

proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à exploração 

hoteleira do empreendimento;   

c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 

solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 

prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 

estabelecimentos comerciais; e   

e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 

de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 

vigência desta Lei.   

§ 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 

emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 

funcionamento.  

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 

organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 

disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 

para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 

superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 907, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Convertida com alterações na Lei nº 14.002, de 22/5/2020) 

 

 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei 

nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e a Lei 

nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor 

sobre alíquotas do imposto sobre a renda 

incidentes sobre operações, autoriza o Poder 

Executivo federal a instituir a Embratur – 

Agência Brasileira de Promoção Internacional 

do Turismo e extingue a Embratur - Instituto 

Brasileiro de Turismo. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO EM RELAÇÃO A QUARTOS DE MEIOS DE HOSPEDAGEM E 

CABINES DE EMBARCAÇÕES AQUAVIÁRIAS 

 

Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 68............................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, 

executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como 

teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 

associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e 

industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional, empresas 

estatais, meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos 

e comuns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 

marítimo e fluvial.  

......................................................................................................................  

§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a execução 

de obras literárias, artísticas ou científicas no interior das unidades 

habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 

de passageiros marítimo e fluvial." (NR) 

 

CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14002-22-maio-2020-790219-publicacaooriginal-160733-pl.html
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Art. 2º A Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 16. Fica reduzida, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 

de dezembro de 2022, a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente 

nas operações de que trata o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 

13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego 

ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no 

exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de 

aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de 

transporte aéreo público regular, de passageiros ou cargas, à alíquota de:  

I - zero, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores 

destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público 

regular, de passageiros ou de cargas, até 31 de dezembro de 2019;  

II - um inteiro e cinco décimos por cento, em contrato de arrendamento 

mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por 

empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, de 

1º de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020;  

III - três por cento, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de 

motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo 

público regular, de passageiros ou de cargas, de 1º de janeiro de 2021 até 31 

de dezembro de 2021; e  

IV - quatro inteiros e cinco décimos por cento, em contrato de arrendamento 

mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por 

empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, de 

1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 2022

Altera o parágrafo 3º do art. 68 da Lei
nº 9.610 de fevereiro de 1998 para retirar os
hotéis  como  locais  de  frequência  coletiva,
visando  impedir  a  cobrança  de  taxas
referentes à transmissão de obras musicais,
literomusicais e audiovisuais. 

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO 

Relatora: Deputada JANDIRA FEGHALI

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Cultura para análise de mérito o

Projeto  de  Lei  Complementar  n.º  20,  de  2022,  de  autoria  do  Deputado

Domingos Sávio, que altera o parágrafo 3º do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de

fevereiro de 1998, para retirar os hotéis como locais de frequência coletiva,

visando  impedir  a  cobrança  de  taxas  referentes  à  transmissão  de  obras

musicais, literomusicais e audiovisuais.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Cultura  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC, art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados), estando sujeita à apreciação do plenário. Tramita em

regime de prioridade, conforme o art. 151, II do RICD. 

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

Em 27/03/2024, fui designada relatora da matéria pelo ilustre

Presidente desta Comissão de Cultura.

É o Relatório. *C
D2

44
72

20
79

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244722079200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

05
/2

02
4 

14
:1

1:
15

.5
43

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
P 

20
/2

02
2

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 20-A/2022 

 
  

2

II - VOTO DA RELATORA

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  20/2022,  do  Deputado

Domingos Sávio, propõe dar nova redação ao § 3º do art. 68 da Lei nº 9.610,

de 1998, para excluir os hotéis como locais de frequência coletiva. O objetivo é

impedir  a  cobrança  de  taxas  referentes  à  transmissão  de  obras  musicais,

literomusicais  e  audiovisuais  pelo  Escritório  Central  de  Arrecadação  e

Distribuição (Ecad).

O  autor  justifica  que  a  Lei  Geral  do  Turismo,  Lei  nº

11.771/2008, dispõe que os aposentos dos empreendimentos hoteleiros são

locais  de  frequência  individual,  assemelhados  ao  domicílio  dos  indivíduos.

Alega,  ainda,  que “não se  demonstra  razoável  que o  uso de aparelhos de

televisão ou de rádio em quartos de meios de hospedagem objetiva ou implica

a obtenção de lucros pelos estabelecimentos”. Menciona também a edição da

Medida Provisória nº 907/2019, que previa expressamente a não incidência de

direitos autorais sobre a execução de obras literárias, artísticas ou científicas

no interior das unidades habitacionais dos meios de hospedagem.

Embora a justificação do PLP informe que a MPV 907/2019

caducou sem ter sido convertida em norma legal,  é forçoso registrar que a

proposição foi apreciada pelas duas Casas Legislativas e convertida na Lei nº

14.002, de 22 de maio de 2020. O Parlamento optou, ao analisar a matéria

naquele momento, por não incorporar a medida proposta no texto final.

Importante registrar também que o Superior Tribunal de Justiça

(STJ), em julgamento do Recurso Especial nº 1.858.874/SP, em 25/08/2020,

decidiu que:

- A disponibilização de acesso, via rádio e televisão, a obras autorais
na  prestação  de  serviços  de  hospedagem  de  natureza  empresarial
pressupõe intuito de lucro, não estando albergada pela exceção aos
direitos autorais prevista no art. 46, VI, da Lei n. 9.610/98.

- Os quartos de motel são considerados locais de frequência coletiva
para fins de proteção de direitos autorais, conforme redação expressa
do art. 68, § 3º, da Lei n. 9.610/98. Entendimento consolidado neste
Superior Tribunal.

- A Lei n. 11.771/08 (Lei Geral do Turismo), ao conceituar meios de
hospedagem como locais de frequência individual e de uso exclusivo,
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apenas se ocupou de trazer definição relevante no âmbito da Política
Nacional  de  Turismo,  não  tendo  disposto  acerca  de  direitos
autorais ou tampouco afastado a redação expressa do art. 68, § 3º,
da Lei n. 9.610/98, que constitui a lei especial acerca do tema.

- A disponibilização de obras musicais, literomusicais ou audiovisuais e
de fonogramas, por aparelhos de rádio ou de televisão em quartos de
motel, configura modalidade de utilização independente da atividade da
emissora,  à  luz do art.  31 da Lei  n.  9.610/98 e do art.  11bis(1)  da
Convenção  de  Berna  (Decreto  n.  75.699/75),  sendo  imprescindível
nova autorização. Ausência de "bis in idem".

Em 24/03/2021, no julgamento dos Recursos Especiais REsp

nº 1.873.611; 1.870.771 e nº 1.880.121, o STJ fixou as teses de que:

“a) A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou
afins  para  a  transmissão  de  obras  musicais, literomusicais e
audiovisuais  permite  a  cobrança  de  direitos  autorais  pelo  Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD. 

b) A contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por
assinatura não impede a cobrança de direitos autorais pelo Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, inexistindo bis in idem”.

Além  de  estarmos  em  total  acordo  com  o  entendimento

pacificado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  lembro  que  qualquer

limitação/isenção a direitos autorais prevista na lei brasileira deve observar a

legislação internacional a respeito do tema, mais especificamente a Convenção

de Berna e o Acordo TRIPS. 

Tais  tratados  estabelecem  uma  regra  de  proporcionalidade

para a limitação ao pagamento de direitos autorais pela legislação nacional,

exigindo  três  requisitos  cumulativos  a  serem  atendidos  por  normas  que

busquem  restringir  o  pagamento  de  valores  aos  artistas,  a  saber:  as

limitações/isenções devem ser restritas a determinados casos especiais; não

devem  atentar  contra  a  exploração  normal  da  obra;  e  não  podem  causar

prejuízos injustificados aos autores.

Considerados  os  requisitos,  não  me  parece  que  o

estabelecimento de uma isenção genérica para todo o setor de hotéis, que atua

com intuito de lucro e usa a disponibilização de músicas e vídeos nos quartos

como  um  atrativo  a  mais  para  atrair  os  clientes,  atenda  aos  requisitos
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estabelecidos pelos tratados mencionados, aos quais o Brasil voluntariamente

aderiu. 

Diante do exposto,  o  voto é pela rejeição do Projeto de Lei

Complementar nº 20, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada JANDIRA FEGHALI

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de
Lei Complementar nº 20/2022, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Jandira
Feghali. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Jandira Feghali e Tarcísio Motta - Vice-Presidentes, Alfredinho,
Alice Portugal, Benedita da Silva, Capitão Augusto, Defensor Stélio Dener, Lídice da
Mata, Luizianne Lins, Mersinho Lucena, Raimundo Santos, Tiririca, Aureo Ribeiro, Bia
Kicis, Cabo Gilberto Silva, Delegado Éder Mauro, Erika Kokay, Juliana Cardoso, Julio
Arcoverde, Pastor Henrique Vieira e Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2024. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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